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Reunião Ordinária Pública de 2018/03/29

18. PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A

CONFRARIA DO BOM JESUS DO MONTE:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal o protocolo de

cooperação a celebrar entre a Confraria do Bom Jesus do Monte e o

Município de Braga, que visa regular os termos da cooperação a

estabelecer entre ambas as partes.

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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ASSUNTO: Protocolo de Cooperação a celebrar com a Confraria do 6

Monte

Considerando que:

• O Bom Jesus é candidato a Património Mundial da Humanidade;

•
L(Q Santuário do Bom Jesus do Monte - é um dos mais conhecidos montas-

sagrados do país e um símbolo da cidade de Braga, aue atraí anualmente

milhares de visitantes. Particularmente famoso pela Via Sacra do Bom Jesus,

representada nas capelas dos Escadórios do Bom Jesus do Monte que fazem a

ligação entre o espaço e a cidade, o Santuário foi classificado como Imóvel de

Interesse Público em 1970. A sua candidatura a Património Mundial da

UNESCO, preparada nos últimos anos e entregue em Novembro de 2013, deve

ser não só um motivo de orgulho nacional como um objetivo pelo qual todos

devemos contribuir”

• “O Santuário do Bom Jesus do Monte, em Braga, e o Real Edifício de Mafra

passaram à fase seguinte da candidatura a Património Mundial 9/03/2018

• O Bom Jesus é um dos destinos mais procurados por bracarenses e visitantes;

• Ainda no ano de 2017 passaram pelo Santuário cerca de 1.300.000 visitantes;

• A Confraria do Bom Jesus está na disponibilidade de autorizar que este

Município beneficie de um espaço no interior da denominada Casa das

Estampas com vista à exibição de material de promoção turística do

Município de Braga.

• A visibilidade alcançada com essa publicidade, tem um valor incalculável, que

dificilmente conseguiria traduzir em termos efetivos e concretos.

• Pelo menos, poupa ao Município as verbas que teria que despender em recursos

humanos e outras despesas necessárias para montar algum espaço no recinto

da Confraria, aberto, para fazer a promoção turística do concelho.
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Quanto à contraDartida:

((Em contrapartida, o Município de Braga obriga-se a proceder, a expensas suas,

à limpeza de uma faixa de terreno da mata do Bom Jesus, com a largura de vinte

metros ao longo de todos os limites da mata, nomeadamente com as vias

públicas que a circundam ou atravessam, de forma a manter sempre limpa a

faixa de mata em causa»

Conforme orçamento em anexo, fornecido pela Associação Florestal do Cávado.

É importante salientar que a Mata do Bom Jesus é seguramente um dos

Patrimónios Ambientais, se”sião o principal património ambiental, ao nível da

biodiversidade, da sua flora, o seu arvoredo, do número de espécies e das

condições de usufruto do espaço, proporcionando aos bracarenses e aos seus

visitantes, um dos espaços mais emblemáticos, românticos e atraentes do

concelho.

Neste contexto, parece-me completamente ajustado o Protocolo de Cooperação

(em anexo), que reveste inegável interesse municipal.

Assim, proponho que o mesmo seja submetido à apreciação do Executivo

Municipal, para Deliberação que se mostre adequada.

Antes, porém, deve ser colhido o parecer da DSJC.

Braga, 12 de março de 18

O Vereador,
, j
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PROTOCOLO DE COOPERACÃO

Entre a Confraria do Bom Jesus e a Câmara Municipal de Braga

Outorgantes:

1. CONFRARIA DO BOM JESUS do MONTE, com sede Bom Jesus. 4715-261

Braga, e com o NIPC 501132430, representada por P. Doutor Adelino Costa, na

qualidade de Presidente e Dr. Varico da Costa Pereira, na qualidade de

Vice-Presidente.

2. MUNICIPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, em Braga, pessoa

coletiva de direito público n° 506 901173, neste ato devida e legalmente

representado pelo seu Presidente, Dr. RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO

RIO, com poderes para o ato, doravante designado simplesmente por Município,

Considerando:

- As atribuições do Município previstas no artigo 23°, n° 2, alíneas e) e m) da Lei n°

75/2013, de 12 de setembro;

- Que o Santuário do Bom Jesus é um local de muita visibilidade pelo elevado

número de turistas e visitantes que o procuram;

- Que a Mata do Bom Jesus é um, senão o, maior Património Ambiental do concelho,

proporcionando aos bracarenses e aos seus visitantes um dos espaços mais emblemáticos

da cidade;

ACORDAM os outorgantes em celebrar o seguinte PROTOCOLO:

Cláusula 1.a

Objeto do Protocolo

O presente protocolo visa regular os termos da cooperação a estabelecer entre o Município

de Braga e a Confraria do Bom Jesus.

Cláusula 2.

Obrigações da Entidade Parceira

1. A Confraria do Bom Jesus disponibiliza à Câmara Municipal de Braga uma vitrine



com 2,40 metros de altura, 1,00 metros de largura e 0,50 metros de

profundidade, no interior da denominada Casa das Estampas, sita na Estância do

Bom Jesus, junto ao balcão de vendas, com vista à exibição e de material de

promoção turística do Município de Braga, e que a este compete selecionar.

2. Da promoção turística referida na cláusula primeira fica excluída a venda dos

materiais expostos ou outros da iniciativa do Município.

Cláusula

Obrigações do Município

1. Em contrapartida, o Município de Braga obriga-se a proceder, a expensas suas, à

limpeza de uma faixa de terreno da mata do Bom Jesus, melhor identificada na

Planta Anexo como Documento n° 1, com a largura de vinte metros ao longo de

todos os limites da mata, nomeadamente com as vias públicas que a circundam

ou atravessam, de forma a manter sempre limpa a faixa de mata em causa.

2. A limpeza das áreas da mata do Bom Jesus referida na cláusula segunda será

feita duas vezes por ano, preferencialmente no fim do inverno e do verão.

Cláusula 4•

Incumprimento e rescisão do protocolo

A falta de cumprimento do presente protocolo constitui justa causa de rescisão para qualquer

uma das partes.

Cláusula

Produção de Efeitos

O presente Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e tem a duração de um ano,

sendo automaticamente renovável por iguais períodos, salvo denúncia por qualquer das

partes, com a antecedência de noventa dias.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento, em duas vias de igual

teor e forma.

Em (local da assinatura) ... .aos (dias) do (mês) de (ano)



Anexos: 1 documento.

Pelo Primeiro Outorgante Pelo Segundo Outorgante,

O Presidente da Câmara,

(Ricardo Rio)



Elisa Coelho

Assunto: FW: Bom Jesus

De: António Vivas <antonio.vivasUcm-braga.pl>
Data: 1 de março de 2018, 17:07:41 WET
Para: Altino Bessa <a1tino.hessa(z crn-hraa.pi>
Assunto: RE: Bom Jesus

Boa tarde Sr. Vereador, da analise efectuada aos documentos anexos informo que os trabalhos

estão tecnicamente adequados ao local e os valores apresentados para os custos estão adequados e
dentro do que se pratica no mercado.

Antônio Vivas antonio.vivascm.bragapt
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De: Altino Sessa
Enviada: 1 de março de 2018 16:18
Para: António Vivas <antonio.vjvas@cm-braga.pt>
Assunto: FW: Bom Jesus

Boa tarde Eng. Vivas,

Agradeço que verifique se este orçamento é adequado para o trabalho solicitado,

Oh
AS

Áltino Bessa aItino.bessacm.braga.pt
- [3 Vereador de Deouro do

Amoele Enereae CesenvoMnelo Rural T: 253 203 15C
r ¾wnv.an-braga.pt

Esle e-m& é a”, te ao a’nbien:e. zo-dere tres de o T!prhir

De: Carlos Cação [mailto:cacao engoihotmail.com]

Enviada: 1 de março de 2018 15:47

Para: Altino Sessa <altino.bessacm-braga .pt>

Cc: Daniel Pinto <daniel.pinto@cm-braga.pt>

Assunto: Fw: Bom Jesus

Boa tarde,

Junto enviamos o orçamento.

Cumprimentos



Carlos Caço

De: Daniel Costa <daniel costa@afcavado.pt>

Enviado: ide março de 2018 14:27
Para: cacao eng@hotmail.com
Assunto: Bom Jesus

com os melhores cumprimentos,

Daniel Costa

253 218 713 /912507 567

www.afcavado.pt

AFCavado

www.afcavado.pt

Associação Florestal do Cávado, pretende reforçar a sua estrutura com a contratação de Sapadores

Florestais para actividade no Concelho de Braga.
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Ex.Mo(A) SR.(A)

MUNICÍPIO DE BRAGA

PRAÇA DO MUNICÍPIO,

4730-749 BRAGA

1 PROPOSTA DE ORÇAMENTO N.°: 002/2018 DC

NATUREZA DA INTERVENÇÃO 1 MOEDA DATA

(1) Silvicultura - Intervenção na vegetação espontânea EURO 28-02-2018

DESCRICÃO
PRECO
(S/LVA)

1. Limpeza/Controlo de VeEetacão Espontânea:

Realização das operações nas propriedades da Confraria do Bom Jesus do Monte, na Freguesia

de Tenões. Concelho de Braga.

Parcelas — Limpeza/Controlo de Vegetação Espontânea numa faixa de 20m em volta da propriedade

(aproximadamente 7.0 ha).
1971000 E

O serviço será realizado com recurso a corte de matos moto-manual, e mecãnico sendo o

mesmo eliminado no local.

(Ver Cartografia em Anexo)

TOTAL: * 19.720,00€

OBSERVACÕES:

Proprietário/Beneficiário: MUNICIPIO DE BRAGA

Local da Intenenço: lenões — Braga
Metodologia da Intervenção: De acordo com a descrição acima referida.
Agenda da Intervenção: A intervenção será realizada dentro da maior brevidade possível, e sempre após acordo

prévio com o proprietário.

Outros: * A este valor acresce a taxa de IVA (6%)

O Técnico Florestal,

(Daniel Costa

Aceito o Orçamento, II

Proprietário / Beneficiário)

VENCIMENTO

30 Dias

Ao trabalharmos juntos para a floresta, estamos a enriquecer o seu património. Colabore connosco.
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ANEXO

Leva ntamento G PS
N

6N
4qmi4c,i,; !Ineçwl WJ fai1wo

Conce’tola) Saga

a,se,ões

Legenda:
- -

— b

EJaboado oo, Daniei Costa
Data 24 32-2U8

510 :e a :e Ccc reraCas He,

Coir c9e, ‘CC na a Oeste CO

Os mitos represen:aCcs SJD Ca
exclusiva responsabilidade do prophetario

___________

Meters 1E5.000

0 125 250 500 Base Cada Militar do IGecE n°56 e 70

Ao trabalharmos juntos para a flores ta, estamos a aoiriquecer o seu património. Colabore connosco.
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DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PROSPETIVA

Divisão dos Serviços Jurídicos e de Contencioso

Assunto: Protocolo Município / Confraria do Bom Jesus

Autora: Elisa Cunha Coelho

Data: 2018/03/23

QUESTÃO:

Pedido de análise de Protocolo de Cooperação (documentos em anexo).

ANÁLISE

Após leitura da proposta efetuada pelo Ex.mo Vereador, Eng° Altino Sessa, e face à

fundamentação invocada, parece-nos tratar-se de uma situação atípica.

A n/ análise referir-se-á apenas ao enquadramento legal, não nos cabendo apreciar o

interesse público local na celebração deste acordo de cooperação.

Assim, afigura-se que o mesmo poderá ter o seu fundamento nas atribuições municipais que

respeitam ao património e ao desenvolvimento e promoção local, previstas no artigo 23° do

RJAL.

Cumpre chamar a atenção que consta da proposta do Sr. Vereador, uma estimativa quanto

aos custos, validada pelos serviços técnicos desta CMB, pelo que, havendo encargos

financeiros para o Município, a proposta deve também ser analisada pela área financeira, já

que qualquer verba deve ser previamente cabimentada.

Consta ainda uma Planta da área a ser intervencionada por este Município, que deverá

constar como anexo ao Protocolo, afigurando-se que a vitrine que será cedida a este e sua

localização que será disponibilizado a este Município também deveria constar de uma simples

planta (ou fotografia, se já existir)

Foram introduzidas algumas alterações/sugestões no texto do Protocolo.

D1’gAo do Seviço, Jurídico, e do comt.nçlow

Munkrplo de 611fl ‘riça WuntpaI 4704-514 &e4a telef. 253203 15V e,mil -nulK-oeôcm-brp.oL
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À consideração superior,

Elisa Cunha Coelho

Despacho Chefe da Divisão dos Serviços Jurídicos e de Contencioso
- -1

__

Despacho Diretor Municipal de Gestão, AdminIstraço e Prospetiva

Despacho Presidente da Câmara Municipal de Braga

OMslo dos Serviços Jutrdlcm e do Cont.nc$oso

Mun,tlplodeftnga ‘raça Mjmcip& 4704 S14 B-j,lelet. S3 203 1ç smail rjrpnpe*)crn-brapa
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